
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 5. 	DE Id DE JANEIRO DE 1983.  

-"Considera de utilidade pública 

a Entidade que especifican.',7 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

/ 

Art. 19 - Fica considerada de utilidade públi-

ca o LAR DAS CRIANÇAS POBRES DE SANTA EDWIRGES, entidade 

com sede e fOro nesta Capital. 
1  

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data def 

.sua publicação, revogando as disposições 	contrario. ,,. ft  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos /' dias 

do mês de janeiro de 1983. 

Goianãsio Ferreira 
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